
De: Sen. Randolfe Rodrigues
Para: Fabio Gomes de Sousa; SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Lucas Coelho Brandão
Assunto: Emenda 7 Senador Randolfe ao PL 1128/2020 - SEDOL - SF/20866.44441-81
Data: quarta-feira, 8 de abril de 2020 13:49:26



 
Descrição: A emenda procura assegurar que os recursos serão destinados 
exclusivamente para o pagamento da folha salarial, através do depósito do valor do 
salário diretamente na conta do empregado.
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